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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 17 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Loureiro  13º BPM

Fone: 98446-3095

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM 

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM 

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM 

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial - Concessão

Cel PM Mat. 2077-0/EMG, Marcos Campos Albuquerque - Concessão de 02 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 04 de
setembro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art.
64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74,  a  contar da  data  de  sua  publicação. (SEI  nº
3900000047.000154/2018-92).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3° Sgt PM Mat. 29505-1, Paulo Sergio Mendes - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/02/2018. Contando-se em dobro as férias relativa aos anos de 1998 e 1999
ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas sendo utilizado este tempo de
01  (um)  ano,  00  (zero)  mês  e  00  (zero)  dia.  Que  consta  autorização  do  Militar supracitado.
(Processo/DGP-1, de 06/09/2018).  À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo
à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900032327.000269/2018-27).

3º  Sgt  PM Mat.  29794-1,  Josemar  Monteiro  -  Concessão  do  Abono  de  Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á  a  contar  de  03/07/2018.  Que  consta  averbação  de  tempo  de  Forças  Armadas  de
00(zero)ano(s), 11(onze)mês(es) e 27(vinte e sete)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal  (CPP) e  Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº3900036090.000078/2018-37).

3º Sgt PM Mat. 31115-4, Jairo Flôrencio de Oliveira - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 03/03/2018. Contando-se em dobro 02(duas) férias referentes aos anos de 1993
e 1999 de 30 dias. Que consta averbação de tempo de Forças Armadas de 02(dois) ano(s), 00(zero)
mês(es) e 00(zero)dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (SEI nº 3900032340.000011/2018-52).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=580550&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=420349c9494d3d0dd8e62ce1bfb4703d7730dbde8973780f98b2c2ae28f5bc08
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3º Sgt PM Mat. 30199-0, Guilherme Ponzi Junior - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme: O Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 06/08/2018. Que consta averbação de tempo de Forças Armadas de 00(zero)
ano(s), 10(dez)mês(es) e 23(vinte e três) dia(s).  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento
nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032434.000297/2018-27).

3°  Sgt  PM  Mat.  30108-6,  José  Hilton  Francisco  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 11/01/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
aos anos de 1992, 1997 e 1999 todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo  utilizado  este  tempo  de  00  (zero)  ano,  11  (onze)  mês  e  20  (vinte)  dia  (s).  Que  consta
autorização do Militar supracitado.  (Processo/DGP-1,  de 06/08/2018).  À DGP-3 para análise e
implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI  nº
3900035675.000174/2018-41).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

3.1.0.   Retificação do Abono de Permanência

Retificar a Nota nº 262 como também o Processo nº 289/ DGP-1, de 09/12/2010 do Abono
de Permanência, que concedeu o referido abono ao Cb PM Mat. 23494-0, Hildelbrando Gomes de Assis,
uma vez que na ocasião da concessão do referido abono, houve concomitância entre o tempo de Forças
Armadas e PMPE, sendo utilizado deste tempo 03 (três) ano(s), 00 (zero) mês(s) e 13 (treze) dia(s), já
deduzido.  Que também foram computados 540 (quinhentos  e  quarenta)  dias  de férias  contadas  em
dobro, relativos às férias dos anos de 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996, 1997, 1998 e
1999, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, na Pasta 01 e 02
(assentamentos) e a análise comparativa da contagem de tempo de serviço, expedida pela DGP-9 (Sunor
nº  002 de 09  MAR 2012),  constatou-se  que as  referidas  férias  foram gozadas,  nos  termos  do que
especificou o referido Sunor, gerando um novo cálculo de tempo de serviço, desta feita A Contar de
10/06/2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o
período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a
fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012,
12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário
Publico.  À  DGP-1  para  arquivar nos  assentamentos  do  Militar  Estadual  requerente.  (SEI  nº
3900000065.000446/2018-15). 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL   

O Exmo. Sr. Governador do estado assinou no dia 13 de setembro os seguintes atos:

Nº 3467 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03
(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975,  aos  Policias  Militares  abaixo relacionados,  por  contarem mais  de 30 (trinta)  anos de efetivo
serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do
Estado: Primeiros Sargento PM Mat. 27.441-0 MARCOS ANTÔNIO DE AGUIAR LIMA; Segundos
Sargentos  PM Mat.  27.180-2  MARCOS  RAMOS  DEODATO,  27.182-9  MARCOS  ANTÔNIO
FERREIRA DE  OLIVEIRA.  Terceiros  Sargentos  PM Mat.  3°  SGT  28.436-0  JOSÉ  ALBERTO
GONÇALVES VIDA,  29.178-1  JOSÉ  GALDINO DA SILVA,  29.945-6  MARIJALBO DA SILVA
SANTOS;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=580581&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=90a580629f0955a622a928efe597c81fc49b260de698d1e76993b59b66b2d88b
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Nº 3468 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de PRATA, com 02
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso II do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado: Major
QOPM Mat. 970.020-0 FABIANO RODRIGO LOPES DOS SANTOS; Subtenente PM Mat. 29.423-3
MARIA BETÂNIA DA SILVA; Primeiro Sargento PM Mat. 930.464-9 LUCIANO FRANCISCO DA
SILVA SOUZA;  Segundo  Sargento  PM  Mat.  27.180-2  MARCOS RAMOS DEODATO,  27.182-9
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DE OLIVEIRA;  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  29.192-PEDRO
JOSÉ DA SILVA, 29.448-9 ANTUNES GOMES DE ABREU, 30.307-0 SEVERINO ROMUALDO DE
MELO,  30.455-7  JOSÉ  MARCELO  DOS  SANTOS,  31.025-5  JOSÉ  VITORINO  PEREIRA DE
ARRUDA, 31.684-9 EDIVALDO FRANÇA DA SILVA, 31.709-8 RONALDO ARRUDA DA SILVA,
920.138-6  ISRAEL  FRANÇA  DA  SILVA,  920.610-8  JOSÉ  ROZENDO  DA  SILVA,  921001-6
GEORGE  DE  AMORIM  LIMA,  980.276-2  EDINELSON  DE  LIMA SILVA,  980.787-0  MATIAS
MOREIRA NETO, 980.804-3 EDNALDO CARLOS SOUZA DA SILVA;

Nº 3469 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de BRONZE, com
01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso I do § 3º do artigo 2º c/c o artigo 8º do Decreto nº 3.638, de 19 de agosto de
1975, aos Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado: Segundo
Tenente  PM  Mat.  107.134-3  ANDERSON  RIBEIRO  DO  NASCIMENTO;  Subtenente  PM  Mat.
29.423-3  MARIA BETÂNIA DA SILVA;  Primeiros  Sargentos  PM  Mat.  930.464-9  LUCIANO
FRANCISCO  DE  SOUZA,  102.801-4  JOSIMAR  ARAÚJO  DE  MELO,  103.473-1  GIVANILDO
CESAR CORREIA;  Segundos Sargentos PM  Mat. 104.212-2 ANNE DANIELE GOMES MUNIZ,
104.389-7  GILSON  DE  SANTANA  RODRIGUES,  105.564-  0  JOSÉ  FLÁVISON  BARBOSA
PEDROSO,  106.561-0  OBERDAN  DE  ANDRADE  CHAGAS,107.675-2  CLAYDSON  FABIANO
DOS SANTOS,107.560-8 ROSEMBERG BELARMINO DE LIMA,108.009-1 ABEL LUCAS DAS
CHAGAS  JÚNIOR;  Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  29.448-9  ANTUNES  GOMES  DE  ABREU,
920.610-8 JOSÉ ROZENDO DA SILVA, 930.713-3 JOÃO JOSÉ DE ANDRADE, 107.984-0 HUGO
LEONARDO  ANDRADE  LEAL;  Cabos  PM Mat.  103.285-2  VALDÉRIO  SANTANA  DA
FONSECA,103.528-2 JOÃO CARLOS DA SILVA, 104.905-4 LUIS RICARDO DA SILVA NUNES,
105.416-3  SIRLEYA BEZERRA BARBOSA,  105.478-3  BRONISLAW POLAKIEWICS TAVARES
DE AMORIM, 106.937-3 DAVI BEZERRA DE LUNA, 106.989-6 ELTON GOMES BRASILEIRO
COSTA,  107.876-3  JACKSON  PACÍFICO  DA  SILVA  NASCIMENTO,  107.910-7  CLEVESON
SOARES CORDEIRO, 107.960-3 MÁRIO GOMES DE MELO,107.613-2 DENILSON FERREIRA
DO  NASCIMENTO,  107.762-7  DAYVSON  JOSÉ  DO  NASCIMENTO  SILVA,  107.983-2  LUIZ
HENRIQUE DE SANTANA.

(Transcritos do DOE nº 171, de 14 SET 2018)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 1031, de 13 SET 2018

O Secretário da Casa Civil,  no uso de suas atribuições,  e tendo em vista  o  disposto no
Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário  de  Defesa
Social, do 2º Sargento PM SLAYTON ALVES LIMA, da referida Secretaria, para participar da XXI
Meia Maratona Internacional do Rio 2018, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, no período de 17 a 20 de
agosto de 2018, sem ônus para o Estado de Pernambuco. André Wilson de Queiroz Campos - Secretário
da Casa Civil.

(Transcrita do DOE nº 171, de 14  SET 2018)
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5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5175, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  ao  2º  Sgt  PM  José  Alexandre  Cavalcanti  de  Souza,  mat.  31358-0,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Superintendência Administrativa Financeira-SAF/SDS,
fi  cando dispensado da Função Gratificada de Apoio 2,  símbolo FGA-2,  da GCOR/SAF/SDS, com
efeito retroativo ao dia 01/09/2018.

--oo(0)oo--

Nº 5176, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  o  2º  Sgt  PM Alberes  Pereira  do  Nascimento,  matrícula  nº  931017-7,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2,  símbolo FGS-2,  da Unidade da Equipe Operacional  I,  da Gerência de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 15/08/2018.

--oo(0)oo--

Nº 5177, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir a Cabo PM Sandra Maria da Silva, matrícula nº 106737-0, a Função Gratificada de
Supervisão 2,  símbolo FGS-2,  da  Unidade da Equipe Operacional  II,  da  Gerência  de Coordenação
Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 03/09/2018.

--oo(0)oo--

Nº 5178, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  ao  Sd  PM  Bruno  Cesar  Barretto  de  Melo,  matrícula  nº  109999-0,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional III, da Gerência de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 24/08/2018.

--oo(0)oo--

Nº 5179, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E:

Atribuir  ao Sd PM Thiago Oliveira  da Veiga Pacheco,  matrícula  nº  114080-9,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XII, da Gerência de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 16/08/2018.

--oo(0)oo--

Nº 5180, de 12 SET 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Sd  PM  Sâmia  Meurieny  de  Lima  Araujo,  matrícula  nº  115425-7,  a  Função
Gratificada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVII, da Gerência de
Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, com efeito retroativo a 13/08/2018. Antonio
de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5196, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 21 de agosto de 2018:
TC PM/20826/PAULO DE BRITO LIMA/CPP.

--oo(0)oo--

Nº 5197, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 22 de agosto de 2018:
MAJ PM/9105689/ADELSON SANTOS DA SILVA/DEAJA.

--oo(0)oo--

Nº 5198, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2,  da Polícia Militar  de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de dezembro de
2017: MAJ PM/287156/SEVERINO RAMOS LIMA/3ª EMG.
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Nº 5199, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar o Policial Militar abaixo relacionado, da Função Gratifi cada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 26 de março de 2018:
MAJ PM/9300317/JOSÉ BARNABÉ DE SOUZA JÚNIOR/COPOM/DIM.

--oo(0)oo--

Nº 5200, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de junho de 2018:
MAJ PM/9205225/FÍDIAS SOUZA E MELO/CAS.

--oo(0)oo--

Nº 5201, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 05 de julho de 2018:
MAJ PM/9300805/RUTÊNIO AUGUSTO COSTA RODRIGUES/COPOM/DIM.

--oo(0)oo--

Nº 5202, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 24 de julho de 2018: 2º
SGT PM/255750/ROBERTO LUNA MENDES/DASDH.

--oo(0)oo--

Nº 5203, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
CAP PM/1021443/WAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA/CAS.

--oo(0)oo--

Nº 5204, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 06 de agosto de 2018:
MAJ PM/20850/RONALDO DA SILVA GOMES/DF. 

--oo(0)oo--

Nº 5205, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 22 de agosto de 2018:
MAJ  PM/9600264/ARLEY  TEIXEIRA  CAVALCANTI  DE  BARROS/CPM/DGP;  MAJ
PM/9402322/HANS WILLIAMS FRANCISCO DOS SANTOS/CTT.

--oo(0)oo--

Nº 5206, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
MAJ PM/20850/RONALDO DA SILVA GOMES/DF; TC PM/9800980/MARLOS JOSÉ QUEIROZ
FERREIRA/CFARM; 2º SGT PM/9302719/SANDRO LUIZ DE SANTANA/DAL; MAJ PM/9800069/
SAULO ROGÉRIO DE ARAÚJO CERQUEIRA/DPO; 1º SGT PM/1044273/ALEXANDRE PESSOA
DA SILVA/CPA.

--oo(0)oo--

Nº 5207, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
MAJ  PM/9105140/PAULO  HENRIQUE  DE  OLIVIERA  GOMES/DASDH;  MAJ
PM/9700307/ADEILDO DE CARVALHO SIQUEIRA/24º BPM; 2º TEN PM/9203877/GILMAR DE
MELO  SILVA/11ºBPM;  ST  PM/9303383/ADERALDO  LOPES  DE  LIMA/CFARM;  2º  SGT
PM/1035380/KÁTIA LEANDRO  DO  NASCIMENTO/DAL;  MAJ  PM/9600370/JÚLIO  AMÉRICO
DIAS  DE  ARAÚJO/DPO;  MAJ  PM/20990/PETRÔNIO  GERALDO  DO  REGO  VALENÇA
FILHO/DF; MAJ PM/287156/SEVERINO RAMOS DE LIMA/CPA.

--oo(0)oo--

Nº 5208, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de junho de 2018:
CAP PM/1021290/GABRIEL FEITOSA DE MEDEIROS/COPOM/DIM.

--oo(0)oo--

Nº 5209, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018: 1º
TEN PM/286524/JOSÉ OLIVALDO MARQUES DA SILVA/24º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 5210, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018: 1º
TEN PM/9303553/JOSÉ DAVI DE SOUSA LINS/1º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 5211, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
3º SGT PM/9207112/WALDEMIR INÁCIO DA SILVA/15º  BPM; 3º  SGT PM/9501797/ANTÔNIO
RICARDO DA SILVA FILHO/15º BPM; SD PM/1103512/WASHINGTON RODRIGUES SOUZA/9ª
CIPM;  ST  PM/9303383/ADERALDO  LOPES  DE  LIMA/CFARM;  3º  SGT  PM/9208453/IRÁVIO
ANTÔNIO DA SILVA/DPO; 3º SGT PM/1042351/SIMONE AMARAL DE ALENCAR/DPO; SD PM/
1174061/FILIPE SOUZA COSTA/DF; CAP PM/9501649/EDVALDO JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR/11º
BPM; CAP PM/9209115/JOSÉ EVANDRO DA SILVA/14º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 5212, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício nº 082/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
2º TEN PM/9209050/JOSÉ DJAILSON LOPES DA SILVA/15º BPM; 2º TEN PM/9200150/ALMÉRIO
BUONAFINA ALVES DE LIMA/15º BPM; 2º TEN PM/309753/SERGIO ANDRÉ FERREIRA DA
SILVA/9ª  CIPM;  3º  SGT  PM/9203389/ALEXSANDRO  DE  ANDRADE  SILVA/CFARM;  MAJ
PM/9800069/SAULO  ROGÉRIO  DE  ARAÚJO  CERQUEIRA/DPO;  1º  SGT
PM/9802223/ALEXANDRE  CARLOS  CISNEIRO  DE  CARVALHO/DPO;  2º  SGT
PM/9805966/WILMAR ALESSANDRO SANTOS CORREIA/DPO; 3º SGT PM/9803670/JEFTÉ DE
AMORIM VENTURA/DF; 2º TEN PM/9407251/ADELMO BATISTA DE MENDONÇA/24º BPM; 2º
TEN  PM/1046802/WAGNER  LUCIANO  DOS  SANTOS  ROCHA/11º  BPM;  2º  TEN
PM/1046667/EDJANE PEREIRA PATRIOTA GOMES/14º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 5213, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
MAJ PM /9507302 /NILSON DUARTE BARBOSA /DTEC.

--oo(0)oo--

Nº 5214, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar  o  Policial  Militar  abaixo  relacionado,  da  Função  Gratificada  de  Supervisão  1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
MAJ PM /9300120 /MARCONE FELICIANO DE MOURA SILVA /DTEC.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 172                                                 11
17 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 5215, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão
2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de
2018:  2º  SGT PM /1056859 /SEVERINO RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO /DTEC;  CB PM
/9902163 /ÂNGELO BATISTA DA CUNHA /CSM/Moto; 1º SGT PM /1040154/CARLOS HENRIQUE
CABRAL SENA /DIRESP; CB PM /1045431 /FÍDIAS ALVES TAVARES /BPRV ; SD PM /1155326
/IZABELA  MARIA  COSTA  DE  SANTANA  /BPRV;  ST  PM/314340/SÉRGIO  ANTÔNIO  DE
LIRA/DASIS.

--oo(0)oo--

Nº 5216, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
1º TEN PM /306908 /ADELSON PESSOA LINS /CAS; CAP PM /9500723 /ALBERACI SOUZA DAS
NEVES /CAS; MAJ PM /9507302 /NILSON DUARTE BARBOSA /DTEC; MAJ PM /286575 /JOSÉ
RONALDO DE SOUZA LOPES /CSM/Moto; 2º SGT PM /1067095 /ANDERSON MARINHO DE
MORAES  /DIRESP;  MAJ  PM  /9402039  /JOÃO  MARCELO  DE  SOUSA  /BPRV;  MAJ  PM
/9402438/EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA /BPRV. 

--oo(0)oo--

Nº 5217, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
2º  SGT  PM  /1076450  /MONTANARO  RODRIGO  FERREIRA  /DTEC;  3º  SGT  PM  /9805362
/RONALDO  JOSÉ  BARBOSA  DE  ANDRADE  /DIRESP;  CB  PM  /1047639  /FABIANO  DE
CARVALHO RODRIGUES /DIRESP; CB PM /1068806 /THIAGO DE MELO XIMENES /DIRESP ;
3º SGT PM /295671 /FRANCISCO BATISTA DA SILVA /3ª CIPM; 2º TEN PM /9407839 /ISAQUE
VIEIRA DE SOUZA /19º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 5218, de 12 SET 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 086/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratifi cada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de setembro de 2018:
2º SGT PM /1056859 /SEVERINO RAMOS LUCAS DO NASCIMENTO /DTEC; SD PM /1102150
/GIUSEPPH FRANCISCO BATISTA DA SILVA /DIRESP; SD PM /1104322 /SIMONE DA SILVA E
SILVA /DIRESP; SD PM /1123360 /DANILO ANDRADE MENDES DA SILVA /DIRESP; CB PM
/1103938  /CLÉCIO  JOSÉ  DA  SILVA  /3ª  CIPM;  2º  TEN  PM  /1030990  /ERICK  CORREIA
MARROQUIM DE SOUZA /19º BPM; ST PM/314340/SERGIO ANTÔNIO DE LIRA/DASIS.

(Transcritas do DOE nº 171, de 14 SET 2018)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 512, de 04 SET 2018/PMPE – DGP-8/SS-Cartorial

EMENTA: Substituir Defensor Dativo no âmbito da Polícia Militar de Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 101, inciso I, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, e com base na
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974; Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 e a Instrução Normativa
nº 02/2017/Cor. Ger./SDS, publicada no BG/SDS nº 202, de 26 de outubro de 2017, 

R E S O L V E:

I  –  Nomear  o 1º  Sgt  PM Mat.  104629-2/6º  BPM, Marcos Antônio  Valério  Cabral,  para
exercer o munus de Defensor Dativo, em substituição ao 1º Sgt PM Mat. 102812-0/6º BPM Anderson
Cristhian Gomes de Lima;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. Vanildo Neves de
Albuquerque  Maranhão  Neto  –  Cel  PM  Comandante  Geral  da  PMPE.  (SEI  nº
3900032291.000309/2018-95). 

7.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
 
7.1.0.   Diretoria de Apoio ao Sistema de Saúde 

7.1.1.   Extrato de Contrato do Contrato 

Nº  214/2018-DASIS.  Oriundo  da  ARPC  nº  039.2017.ATI.  do  Processo  Licitatório  nº
051.2017.VII.PE.034.ATI.  Celebrado  entre  a  DASIS/PMPE  e  o  consórcio  INFORCONVEX-01
formado pelas empresas INFORPARTNER INFORMÁTICA & NEGÓCIOS LTDAEPP e SISTEMA
CONVEX LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com os respectivos CNPJ nº
04.032.156/0001-05  e  73.147.084/0001/64.  Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação  dos  serviços  de  locação  de  290  (duzentos  e  noventa)  microcomputadores  básicos  com
Windows, com manutenção preventiva e corretiva de 36 (trinta e seis) meses, on-site e 290 (duzentos)
estabilizadores,  com manutenção preventiva e corretiva de 36 (trinta e seis) meses, on-site a serem
executados nas dependências do Sistema de Saúde da PMPE por um período de 12 (doze) meses, a
contar de 13 de setembro de 2018. Valor: R$ 126.150,00 (Cento e vinte e seis mil e cento e cinquenta
reais). Recife (PE), 13.09.2018. Robson Inácio Vieira Cel PM – Diretor da DASIS/PMPE. 

(Transcrito do DOE nº 171, de 14  SET 2018)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=521472&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c7079b93cb80ffd9d082bf55f5ab60e725f56bcbd52ce2fa84ccf3f5890ec1ef
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7.1.2.   Extrato de Publicações de Ata 

Nº 066/2018-DASIS. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 076/18 –Proc. 0154.2018. CPL
II.PE  0025-DASIS.Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  NUTRI  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ
10.782.968/0001-70.  Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12(doze)meses,  para  eventual
fornecimento  de  Alimentação  Enteral  para  Centro  Médico  Hospitalar  da
PMPE/CBMPE.Recife,13/09/2018. Robson Inácio Vieira - Cel PM-Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 171, de 14 SET 2018)

8.0.0.   DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

8.1.0.   Remessa do Total de Bens Móveis Inventariados - Determinação

Considerando a imperiosa necessidade de cumprir o que preconiza a Portaria SAD/SEFAZ nº
152/2016, publicada em 30/12/2016, que disciplina os procedimentos de inventário de bens móveis e
imóveis no âmbito do Poder Executivo Estadual, e ainda a necessidade da PMPE enquadrar-se a essas
normas;

Considerando que, a contar de dezembro do corrente, todas as Secretarias do Estado, deverão
estar adequadas a confeccionar seus respectivos Inventários nos moldes da nova planilha criada pela
GGPAE (Gerência Geral de Patrimônio, Arquitetura e Engenharia do Estado), que além de controlar o
inventário de forma eficaz, trará uniformidade aos procedimentos concernentes ao Inventário de bens
móveis (próprios e cedidos);

Considerando que esse novo documento elaborado também gerará o relatório contábil e o
relatório de baixa (controle de todos os bens que são baixados no sistema) e,  nesse caso,  todos os
formulários e relatórios podem ser impressos, como também salvos no computador para evitar o uso de
papel, além de permitir a impressão do termo de responsabilidade, quando é feita a transferência de um
bem móvel de um órgão para outro;

Determino aos Diretores, Comandantes e Chefes das Unidades Militares da Corporação, que
remetam, impreterivelmente até o dia 24/09/2018, o quantitativo geral dos bens servíveis e inservíveis
(apenas o número total dos bens), para a DAL-2, a fim de que sejam solicitadas, junto à Secretaria de
Administração do Estado, as respectivas etiquetas de identificação, que posteriormente serão remetidas
para as Diretorias, Chefias, Comandos e Seções Administrativas do QCG, entre outras, as quais deverão
ser afixadas nos itens, de acordo com os futuros lançamentos (números patrimoniais) na Planilha SAD/
V5.

As Unidades Militares deverão remeter o quantitativo exato (número exato de bens), tendo
em vista  a  impossibilidade  de solicitar  complementos  em posterior,  destacando-se  que,  nesse  caso,
deverão priorizar as  movimentações e inclusões dos bens móveis,  lembrando que a contar de mês de
outubro de 2018, deverão ser suspensas todas as atividades concernentes ao patrimônio, para que todas
as OME’s possam estar empenhadas exclusivamente na padronização dos seus respectivos inventários.
(Nota nº 3900037471.000088/2018-51).

9.0.0.   SOLENIDADE DE ENTREGA DE VIATURAS

9.1.0.   Realização – Programação

Realizar-se-á  conforme  programação  abaixo,  a   solenidade  de  entrega  de  viaturas  para
organizações  militares  estaduais,  subordinadas  da  Diretoria  Integrada  Metropolitana  (DIMPM),
Diretoria  Integrada  Especializada  (DIRESP),   Diretoria  de  Articulação  Social  e  Direitos  Humanos
(DASDH) e do Centro de Assitência Social da PMPE (CAS).

Programação:
1) Dia: 18 SET 2018 (terça-feira);
2) Local: Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco (QCG);
3) Hora: 08h30;
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4) Comparecimento:  - Comandante Geral, Subcomandante Geral, Chefe do EMG;
 - Diretores da DIM, DIRESP, DASDH e DGP;
 - Comandantes das OME - DIM e DIRESP, exceto os Comandantes do 
BEPI, 1º e 2º BIESP;
 - Chefes e Diretores pertencentes ao Complexo Derby, acompanhados 
de 01 (um) Oficial e 02 (dois) Praças;
 - Chefe do CAS, acompanhado de 01 (um) Oficial e 02 (dois) Praças.

5) Uniforme: Representação: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” com quepe;
                                                 - Cabos e Soldados – 4º “A”;

                        -  Motociclistas - 4º “A” com EPI (independente de graduação).
                                                          (Nota de Serviço Nº 3ª EMG – 023/2018).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 468/2017, publicada no Boletim Geral nº 158, de 21
de agosto de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 950715-9/ Marcos Fernandes Costa.
2º Membro: Cap PM Mat 102127-3/ Douglas Freitas de Vasconcelos.
Requerente: Ex PM Sr. Valdenir Alves do Nascimento.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,
Súmula do STF 473 e Art.  5º,  LV da Constituição Federal,  o Ex PM, Sr.  VALDENIR ALVES DO
NASCIMENTO, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a abertura de Processo
Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi  injustiçado  quando  na
aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 056, de 26 de março de 1987.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Valdenir Alves do Nascimento, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 468/2017, publicada no Boletim Geral nº 158, de 21 de
agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como intuito
de  verificar  se  havia  fatos  novos  para  ensejarem  a  anulação  e/ou  a  modificação  da  reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista o
mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final, foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises preliminares,
de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que possam ensejar
numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em apertada síntese, constatou-se que o referido Processo Administrativo Disciplinar Militar
(PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente que
pudesse,  talvez  ensejar  na  possibilidade  de  anulação  e/ou  modificação  da  reprimenda  disciplinar
aplicada ao ex-militar  estadual,  na qual  o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 172                                                 15
17 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar de
caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr. Valdenir Alves do Nascimento, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que pese
no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação e/ou
nulidade  do  ato  administrativo  de  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da
Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 056, de 26 de março de 1987, tendo a Comissão
Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de análise
minuciosa, verificado que foram identificadas diversas hipóteses de ilegalidade ocorridas no Processo
de Licenciamento “ex-offício” do requerente.

Por  questão  de  justiça  e  direito,  o  processo  foi  encaminhado  a  apreciação  da  Diretoria
Especial  de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação,  que após análise dos  autos,  opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria Geral do Estado, que também opinou no sentido de que deve ser mantido o licenciamento
ex  “officio”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da  PMPE,  considerando  a  aplicação  da  prescrição
quinquenal  do  fundo  do  direito,  com  fim  de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da
Corporação,  concernente  ao  pleito  do  requerente,  onde  em suas  análises,  mostram que  o  Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  em  destaque  transcorreu  pautado  em  obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e,
sobretudo,  nas  vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com inobjetável
paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do
Comando Geral da PMPE nº 468/2017, publicada no Boletim Geral nº 158, de 21 de agosto de 2017,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de
qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto da Prescrição, posto que o recurso em tela deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis,  a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do seu
último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares,  não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial que
visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos atos
possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo disciplinar.
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Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e não
se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros recursos,
significa admitir uma redundância recursal, contudo, não é necessária tendo em vista a amplitude da
defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente adequados ao
processo disciplinar. E mais, tal redundância apenas deixa o militar desprovido de mecanismos para se
contrapor aos outros atos prejudiciais que não são abrangidos pelo sistema recursal estabelecido, nas
quais  podemos citar  a  Reconsideração de Ato,  a  Queixa e  a Representação.  Enfim,  parece que,  se
cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais, a título de conhecimento, passa-se aqui a discutir a real finalidade de um Processo
Administrativo Disciplinar Revisional,  como se sabe, visa constatar se havia incapacidade moral ou
profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios basilares
que  transcende  a  esfera  das  meras  contravenções  ou  transgressões  disciplinares,  e  direciona  o
julgamento das infrações.

Este  julgamento requer  uma visão holística da conduta do militar,  e  não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e os
fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar as
provas  e  concluir  se  a  conduta  do  increpada colidiu  ou  não  frontalmente  com preceitos  da Lei  nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que  os  atos  praticados  pelo  Requerente  quando  ainda  nas  fileiras  da  Corporação,  feriram  a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo de
Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados e
provados  pelo  requerente  de  que  houve  injustiça  praticada  pela  administração  militar  na  época  do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister, as
Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma  possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente, a comprovação do prejuízo sofrido, hipótese em que não está devidamente configurada
e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui fundamento para
a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o  Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses ,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral à
época contra o requerente, se coaduna com o conjunto probatório, isso porque esse plexo demonstrou a
consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina,
razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a gravidade da
conduta praticada pelo mesmo, recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando  que  a  autorização  do  Comandante  Geral  para  instauração  desse  Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão      apreciado,   na    via    administrativa,   com   base   no   Art.  40,  §  1º e 2º, I, da Lei Estadual
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 nº11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº11.817/2000,  porém o mesmo não apresentou fatos novos.  Além do mais, o Superior Tribunal  de
Justiça  estabelece  que,  em não havendo demonstração de  fatos  novos  a  fundamentar  o  pedido  de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita,  no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de ter
havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade do
ato  administrativo  de  Licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  da  Corporação,  imposta  ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante Gera
da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco  e  suas  autarquias  judicialmente,  competindo-lhe  também  as  atividades  de  consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos de Licenciamento da PMPE, tendo como base as normas constitucionais, legais e administrativas.
E  que  deve  ser  seguida  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  Estadual,  como  os  atos  de
desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o disposto
no Art. 87, parágrafo único, da Lei nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco.

Constatou-se finalmente que o requerente não trouxe argumentos novos capazes de afirmar
as suas alegações de que o ato de seu licenciamento das fileiras da Corporação, se deu de forma ilegal e
com vícios,  que pudesse ensejar  na possibilidade de anulação e/ou modificação da pena disciplinar
militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório apresentado pela Comissão Administrativa Disciplinar Revisional,
devido o requerente não apresentar fatos novos, e concordar com o Nota Técnica nº 009/2018-DEAJA, e
o Parecer nº 0347/2018 - Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito e a
prescrição quinquenal  do fundo do direito, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr.  Valdenir
Alves  do  Nascimento,  (quanto  a  reintegração  do  ex-militar  estadual  nas fileira  da  Corporação,
mantendo assim a reprimenda aplicada);

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do regimento interno dos Grupos de Trabalho
de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da publicação do
Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em Pernambuco e
Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900037260.000547/2018-81). 

(Publicado no BG nº 143, de 06 AGO 2018)

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

1.2.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/S.Cartorial)

Requerente: Ednaldo Nascimento da Silva
Objeto: Requer a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da
Corporação,  e  a  abertura  de Processo Administrativo  Disciplinar  Revisional  e  seja  procedida a  sua
reinclusão na PMPE.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=127171&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1c1a236e455feb9ac22b6b8b9b8ab4c71f7385738bf7f1c7e68bbf14d8c1d40d
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Relatório

1 – Parte Introdutória

Em  cumprimento  a  determinação  do  Sr.  Comandante  Geral  da  PMPE,  seguindo  o  que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos de
Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10 de
agosto  de  2016,  foi  recebido  e  autuado  o  Requerimento  encaminhado  pelo  ex-Policial  Militar,  Sr.
Ednaldo Nascimento da Silva,  portador  da cédula  de identidade de nº  1.716.648-SSP/PE e CPF nº
197.262.874-72,  residente  na  Rua  Orlando Alves  de  Souza,  nº  510,  Paulista-PE,  o  qual  requer:  A
ABERTURA  DE  PROCESSO  REVISIONAL  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  e  sua
REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem
da disciplina das fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, e em consequência seja procedida
a sua reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” a bem da
disciplina, feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a possibilidade de existência do
devido Processo Administrativo Disciplinar, fundamentando o seu pedido nos termos do artigo 31 da
Lei n.º 11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

“Art. 31 – O Governador do Estado,  o Secretário de Defesa Social  ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou “ex-
offício” conceder a reabilitação do militar  licenciado ou excluído a bem da disciplina,  desde que
devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no
processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim Geral
da Corporação,  descrevendo-se os atos administrativos anulados,  e ensejará a reinclusão do militar,
desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.”

Ressalte-se que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65 da Lei n.º 11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública
Estadual,  requisitos  norteadores  a  uma  revisão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  do
Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação,  desde que apresente fatos novos ou
circunstancias relevantes suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada.

E por se tratar de anulação do ato administrativo sancionador, albergou o pedido nos termos
do artigo 5º, LV da Constituição Federal de 1988 e na Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal.

Dos Fatos

O requerente informa que foi integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco em 01
de março de 1978, e licenciado “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no
Boletim Geral da PMPE nº 159, de 27 de agosto e 1982, nos termos da letra “b”, parágrafo 2º, do Inciso
II,  do  Art.  109,  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  da  PMPE),  contudo  o  mesmo  entende  que  o  ato
administrativo em que se deu o seu Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina, não lhes garantiram
o devido Processo Administrativo Disciplinar, com ampla defesa e contraditório, e nem foi publicado
seu desligamento da PMPE, em Diário Oficial do Estado.

Do Ônus da Prova
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É de quem alega provar o alegado, neste caso cabe ao Requerente fazer prova da ilegalidade
ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de novembro de
1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do devido Processo Legal

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem
da disciplina das  fileiras  da Corporação,  do ex-militar  estadual,  não recebeu à  época os  princípios
implícitos adotado na Administração Pública que é o da ampla defesa e do contraditório.

É fático que o devido processo legal não é um instituto novo estabelecido pela Nova Carta
Magna de 1988, pois encontramos nos vários textos constitucionais de nossa República, tal princípio,
inclusive com a situação de dar aos litigantes direito a ampla defesa.

Observamos ainda, que nos direitos individuais, facultam aos injustiçados a busca no Poder
Judiciário para rever a lesão do seu direito, alegando neste caso o Requerente, que foi injustiçado e que
ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo o devido processo
legal.

Assertiva constante no pedido encaminhado, refere-se a fundamentos no sentido de traduzir a
legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou injustiça
praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto a admissibilidade do requerimento implica na presença de requisitos norteadores a
uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-offício” a bem da
disciplina  da  Corporação,  e  um  deles  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstancias  relevantes
suscetíveis justificadoras a inadequação da sanção aplicada, conforme previsto no Art. 65 da Lei n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3. Parte Conclusiva

Diante  do  exposto,  verificou-se  que  o  requerente, Sr.  Ednaldo  Nascimento  da  Silva,  foi
integrado nas fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, em 01 de março de 1978, e licenciado “ex-
offício” a bem da disciplina da Corporação, conforme publicado no Boletim Geral da PMPE nº 159, de
27 de agosto e 1982, nos termos da letra “b”, parágrafo 2º, do Inciso II, do Art. 109, da Lei nº 6.783/74
(Estatuto da PMPE), e alega que não lhes garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com
ampla defesa e contraditório, na aplicação do ato administrativo em que se deu o seu Licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina,  e nem foi  publicado o ato administrativo do seu desligamento da
PMPE, em Diário Oficial do Estado.

Mister ressaltar que, representa condição sine qua non para a abertura de revisão do processo
administrativo sancionador, a apresentação de fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de
justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando com o entendimento acima referenciado, os artigos 175 e 176 da Lei Federal
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício no ato
administrativo  sancionador,  cabe ao requerente,  de  modo que carece  da apresentação  de elementos
novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim, diante da possibilidade de fatos novos e/ou circunstancias relevantes suscetíveis
justificadoras  a  inadequação  da  sanção  aplicada,  opino,  salvo  juizo  em contrário,  pela  abertura  de
Processo  Revisional  Administrativo  Disciplinar  para  uma  melhor  compreensão  a  cerca  do  fato  e
apreciação do Comandante Geral.
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Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1. Concordar com o relatório do Chefe da DGP-8, diante da possibilidade de fatos novos
e/ou  circunstâncias  relevantes,  pela  abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,
conforme os  fundamentos fáticos e jurídicos apresentados,  pelo ex-PM, Sr.  Ednaldo Nascimento da
Silva;

2. Determinar, em cumprimento ao artigo 8º, II do Regimento Interno do Grupo de Trabalho
de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia  reprográfica  da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil em
Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o interessado do teor da
presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900032226.000256/2018-96). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E, se algum de vós tem falta de sabedoria, peça-a a Deus, que a todos dá liberalmente, e o
não lança em rosto, e ser-lhe-á dada. Tiago 1:5

https://www.bibliaonline.com.br/acf/tg/1/5
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=607176&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d24f1bc66aa185b16ef65688d6f6b68f8e85432fcba876a34bfca409d4863b09

